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Dispõe Sobre:" Denominação de local público "VILA 
ANTONIO VIEIRA DE LUCENA (VILA LUCEITA", sediada 
neste município e dá outras providências. 

DOMINGOS MENTE LOPES, Prefeito Municipal de Euclides da 
Cunha Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. l - Fica denominado o espaço público municipal VILA DM, nesta 

cidade de Euclides da Cunha Paulista-SP, "ANTONIO VIEIRA DE LUCENA", 

passando a chamar "VILA LUCENA". 

Art. 2° - A administração municipal providenciará placa de identificação a 

ser fixada no local. 

Art. 30 - Esta lei entrará em vigor na data-de sua publicação. 

Prefeitura M,iricipal de Euclides da Cunha Paulista, Estado de 
São Paulo, Paço Municipal, aoo 07 dias do mês de junho de 2.023. 
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